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tôdas as especles, (Castro Nunes, Do 
Mandado de Segurança, 3.a edição, n.o 
36, pág. 77). 

A noção do direito de que se trata 
e do direito translúcido, evidente, aci
ma de tôda dúvida razoável, aprovável 
de plano, sem detido exame, nem labo
riosas cogitações (Carlos Maximiliano 
in Castro Nunes, liv. cit., pág. 79). 

Mas o reconhecimento de tais carac
terísticas em determinado caso depen
de de fatores subjetivos do Juiz, como 
em outros votos procurei pôr de ma
nifesto. 

Não conheço do recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Se
nhor Presidente, conheço do recurso 
mas nego-lhe provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deixaram, em julgamento 
preliminar tomado contra o voto do Se
nhor Ministro Rocha Lagoa, de conhe
cer do recurso. 

Não estêve presente o Senhor Minis
tro Afrânio da Costa, substituto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Edgar 
Costa, que se acha afastado em exer
cício no Tribunal Superior Eleitoral. 

MANDADO DE SEGURANÇA - DESAPROPRIAÇÃO - JUIZ 
VITALíCIO 

- Somente Juiz vitalício pode conhecer de mandado de 
segurança que vise obstar o processo de desapropriaçM. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Francisco Luís Homem versus Prefeito Municipal de Miracema 
Recurso extraordinário n.o 17.649 - Relator: Sr. Ministro 

Luís GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário núme
no 17.649, em que é recorrente Fran
cisco Luís Homem e recorrido o Pre
feito de Miracema, decide o Supremo 
Tribunal Federal, em l,a Turma, co
nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento, unânimemente, de acôrdo com 
as notas juntas. 

Distrito Federal, 9 de abril de 1953.
Barros Barreto, Presidente. - Luís 
Gallotti, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Luís Gallotti
Francisco Luís Homem requereu man
dado de segurança ao Juiz de Mirace
ma contra o ato do Prefeito que san
cionou o decreto pelo qual foi desapro
priada uma área de terras de proprie
dade do impetrante. 

Sustenta ser insconstitucional o de
creto. 

O Prefeito levantou duas prelimina
res: ser o Juiz Substituto processante 
seu inimigo, e ser incompetente ratw
ne materiae, por não ter as garantias 
de vitaliciedade etc., para conhecer das 
desapropriações, nos têrmos do art. 12 
do Decreto-lei n.o 3.365, de 21-6-1941. 
Sustentou, ainda, ser constitucional o 
decreto. 

O Juiz rejeitou as preliminares e 
concedeu a segurança. 

O Prefeito apelou. 
E o acórdão de fls. 68 conheceu da 

apelação, interposta dentro do prazo de 
cinco dias, porque, quando dúvida hou
vesse, não houve êrro grosseiro nem 
má-fé. 

Desprezou a preliminar atinente à 
inimizade do Juiz, porque o caso con
figuraria exceção de suspeição, que 
não foi oposta. 
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Acolheu, porém, a outra preliminar, 
porque o mandado de segurança diz 
respeito a um processo de desapropria
ção, para o qual a lei exige que o Juiz 
goze das prerrogativas constitucionais 
(vitaliciedade, etc.). Ora, no caso, o 

mandado tem por escopo invalidar uma 
desapropriação por inconstitucional, e 
competente não é o Juiz Substituto, 
por lhe faltarem aquelas prerroga
tivas. 

Decidiu, assim, mandar remeter os 
autos ao Juiz titular. 

O impetrante interpôs recurso extra
ordinário, sob a invocação das alíneas 
a e d (fls. 72). 

Alega que o Tribunal do Distrito F e
deral decidiu não caber no mandado de 
segurança apelação e sim recurso eltl 
sentido estrito. E o Juiz é competente, 
porque não se trata de processo de de
sapropriação. 

As partes arrazoaram. 
E o Dr. Procurador Geral da Repú

blica opinou (fls. 96): 
a Preliminarmente, o recurso de fls. 

72-73, manifestado oportunamente, é 
cabível, pelo fundamento da alínea d 
do preceito constitucional, face ao dis
sídio da jurisprudência na apreciação 
da tese referente ao recurso cabível 
das sentenças proferidas em mandados 
de segurança, anteriormente à vigên
cia da Lei n.o 1.533, de 31 de dezem
bro de 1951. 

De meritis, opino, pelo não provi
mento do recurso, confirmando-se o ve
nerando acórdão recorrido, por isso 
que, embora fôsse cabível no caso, re
curso ordinário consoante a jurispru
dência do egrégio Supremo Tribunal 
Federal, a verdade é que a apelação de 
fls. 44 a 52 foi manifestada 4 dias após 
a intimação da sentença (certidão de 
fls. 41), isto, é, no prazo de interpo
sição do recurso idôneo, excluída, que 
está, a hipótese de má-fé ou êrro gros
seiro (Código de Processo Civil, art. 
810). 

Distrito Federal, 13 de janeiro, de 
1953. - Oscar Corrêa Pina, Procura
dor da República. 

De acôrdo. - Plínio de Freitas Tra
vassos" . 

E' o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Luís Cal/otti (Rela
tor) - Conheço do recurso. 

Existe, na verdade, dissídio juris
prudencial sôbre o recurso cabível, em 
mandado de segurança, das decisões da 
primeira para a segunda instância. 

A êsse dissídio pôs têrmo a Lei n.o 
1. 5S'3 , de 31-12-1951. 

Mas o presente caso é anterior a 
essa lei. 

Assim, conheço do recurso. 
Nego-lhe, porém, provimento. 
Sempre entendi, mesmo na vigência 

do Código de Processo, que aquêle re
curso da primeira para a segunda , - . 
instância, não era o de apelaçao e SIm 
o previsto na lei anterior. 

Mas no caso a interposição se deu an
tes, de decorridos cinco dias, no prazo, 
portanto, de recurso em sentido estri~, 
e a apelação foi conhecida com apOlO 
no art. 810 do Código de Processo por 
não ter havido má-fé nem êrro grossei
ro (não se trata do recurso constitu
cional interposto de acórdão para a 
Côrte Suprema hipótese em que temos 
considerado grosseiro o êrro provenien
te de desconhecimento da própria 
Constituição) . 

É de confirmar-se, pois, o aresto re
corrido. 

A outra alegação do recorrente ne
nhuma procedência tem. 

O art. 12 do Decreto-Iei n.o 3.365, 
de 21-6-1941, dispõe que sõmente os 
Juízes que tiverem garantia de vitali
ciedade, inamovibilidade e irredutibili
dade de vencimentos poderão conhecer 
dos processos de desapropriação. 

Ora, o acórdão recorrido entendeu, e 
bem, que, atenta a intenção da lei, um 
Juiz sem aquelas garantias, pela mes
ma razão que inspirou o legislador, não 
poderá conhecer de um mandado de se 
gurança que vise obstar o processo d( 
desapropriação. 
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Diante do exposto, conheço do recur
so, mas para negar-lhe provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso, foi-

Ih" negaào provimento, por votação 
unânime. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Mário Gui
marães. 

SÚDITOS DO EIXO - FUNDO DE INDENIZAÇÃO - VENDA. 
SIMULADA 

- Não se incorpora ao patrimônio o imót'el objeto da 
venda simulada, para evitar fôsse recolhido ao fundo de indf
nização previsto no Decreto-lei n.o 4.166, de 1942. 

SUPRE!lIO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Ernesto Diederischen 
Mandado de segurança n.O 986 - Relator: Sr. MinistrQ 

Luís GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
986, em que é requerente Ernesto Die
derischen decide o Supremo Tribunal 
Federal, unânimemente, indeferir o 
pedido, de acôrdo com as notas juntas. 

D. F., 30-1-1953. - José Linhares, 
Presidente. - Luís Gallotti, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luís Gallotti - Er
nesto Diederischen requereu mandado 
de segurança contra ato do Senhor Pre
sidente da República de 14 de agôsto 
de 1948, na parte em que aprovando a 
decisão da Comissão de Reparaçõe;; de 
Guerra, excluiu da liberação de bens 
do requerente os seus haveres pessoais 
na firma Theodor Wille & Cia. - lê. 
Solicitando informações, vieram as de 
fls. 52' e segs., lê. 

O eminente Procurador Geral da Re
pública opinou (fls. 79): 

.. Ernesto Diederischen requereu em 
17-12-1948, o presente mandado de se
gurança contra o ato do Excelentís
simo Senhor Presidente da República, 

d~ 14-8-1948, publicado no Diário Ofi
cial de 18 do mesmo mês e ano, na par
te em que, aprovando a decisão da Co
missüo de Reparações de Guerra, ex
cluiu da liberação de bens do requeren
te os seus haveres pessoais na firma 
Theodor Wille & Cia. Ltda. 

Alega o impetrante que tal ato ofen
deu o art. 141, § 16, da Constituição 
federal, de 18-9-1946, violou o disposto 
no art. 1.0 do Decreto n.o 19.955, de 
16-11-1945, e contrariou a norma do 
art. 5.° do Decreto-lei n.o 4.807, de 
7-10-1942, e a legislação de guerra em 
todo o seu sistema. 

Nenhum, porém é o pretendido di
reito do impetrante. 

Embora a Superintendência de Se
gurança Política e Social de São Paulo 
haja apurado que o impetrante não 
praticara qualquer ato de espionagem 
durante a guerra, a Agência de De
fesa Econômica do Banco do Brasil 
(AGEDE) entende qUe não devem ser 
liberados os bens do impetrante na fir
ma Theodor Wille & Cia. Ltda., em 
liquidação, como se lê às fls. 51 a 55, sa
lientando que se outros motivos não 
houvesse para justificar o ato do Go-




